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CONTRATO N º 02/2021 
Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que, que entre si firmam a Câmara 
Municipal de Santana de São Francisco e a 
AGSISTEMA COMERCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

 
A Câmara Municipal de Santana de São Francisco, Estado de Sergipe, pessoa 
jurídica de direito público, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.849.093/0001-10, com sede na Rua das Flores s/nº - Centro Santana de São 
Francisco – Sergipe CEP nº 49985-000, , Estado de Sergipe, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua titular Presidente  a Srª. TAMA 
MONTEIRO MELO HONORATO, portadora da RG. Nº 1.257.817-SSP-SE, CPF Nº 
949.763.175-87, devidamente autorizada a firmar este ajuste nos termos da Lei 
Orgânica do Município e a Empresa AGSISTEMA COMERCIO DE INFORMATICA 
LTDA, neste ato denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida a Rua São Cristovão nº 1514, Centro, bairro Getulio Vargas - na cidade de 
Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.497.198/0001-11 , representada nets e pelo 
seu Sócio – Administrador o Sr. JOELIO ROCHA, brasileiro, maior, capaz, portador do 
RG nº 1.193.554-5, -SSP/SE e CPF nº 893.564.545-15,  fazem-se presentes, para o fim 
especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo de Inexigibilidade nº 01/2021, as cláusulas e condições a seguir 
descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO ( Art. 55, Inciso I, da Lei 8.666/93) 

1.1. O presente contrato, tem por objeto a contratação do licenciamento do uso de 
SOFTWARE dos módulos – AGPORTAL DE CONTRATOS; AGFOLHA – FOLHA DE 
PAGAMENTO, e RH -  AGPORTAL AGROLOGISTICA DE ALMOXARIFADO, 
PATRIMONIO E COMPRAS; AGPORTAL  GESTOR DE CONTABILIDADE PUBLICA; 
AGPORTAL DA TRANSPARENCIA. AGPROTOCOLO – PROTOCOLO, com inclusão 
de implantação, manutenção, treinamento e suporte técnico mensal, fornecido pela 
CONTRATADA, com informações do contratante para elaboração CONSOLIDADAS  de 
todos os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
101/2000),com informações tecnológicas, atendendo todos os módulos do Tribunal de 
Contas de Sergipe.  

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGTO – ( Art. 55, 
Inciso III, da Lei 8.666/9,) 2.1.  Em contra prestação pela execução dos serviços 
previstos na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
importância mensal de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) mensais durante o 
período de vigência deste contrato, totalizando R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e 
duzentos reais). 

2.2. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, após apresentação da nota 
fiscal, com a confirmação do setor responsável pela utilização dos serviços 
disponibilizados. 
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CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO 

9.1.  O valor constante da cláusula Segunda não será reajustado anualmente, se 
permanecer sem alterações o objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1  Fica eleito o foro da Comarca de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas 
na execução do presente Contrato. 

 

     E assim por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, a fim 
de que possa surtir os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

 


